PROJETO DE LEI N.º 060, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
DENOMINA O CENTRO DE SAÚDE DA SEDE. 

Art. 1º - Fica denominado de CENTRO DE SAÚDE PAULO ZÍLIO, o Centro de Saúde, que compreende a Unidade Básica de Saúde PSF e a Unidade de Saúde de Atenção Básica, localizado na sede do município, na Avenida Duque de Caxias, sito prédios de nº 03 e 07, numa área de 25.900m2. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º de dezembro de 2016.
AÉCIO SOZO
Em Exercício de Prefeito Municipal

SALVADOR DO SUL, 1º de dezembro de 2016.

Of. Nº PMSS/257-2016                             

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 060, que propõe denominar de Centro de Saúde PAULO ZILIO o Centro de Saúde, que compreende a Unidade Básica de Saúde PSF e a Unidade de Saúde de Atenção Básica, localizado na sede do município.    


A presente proposta visa prestar justa homenagem a uma pessoa que prestou relevantes serviços ao Município de Salvador do Sul.

Segue em anexo cópia do currículo do Senhor Paulo Zílio, cujo histórico justifica a homenagem a ser prestada com a denominação de um bem público com o seu nome.

Na expectativa de contar com o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação desse Projeto de Lei, subscrevo-me, respeitosamente.

  






AÉCIO SOZO
     






Em Exercício de Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor

Vereador PEDRO VALDEMAR STEIN
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores em Exercício
Salvador do Sul/RS 

HISTORICO

PAULO ZILIO sempre teve ativa participação nas atividades comunitárias do Município de Salvador do Sul, especialmente em Linha Comprida, onde fixou residência, sendo um grande colaborador da Sociedade Estrela da Manhã e do Juventus, além de grupos da terceira idade e demais grupos e equipes do município. Estudou por alguns anos no seminário do Colégio Santo Inácio, graduou-se em Matemática e Ciências e recentemente atuava como professor da Escola Estadual Adolfo Flor e da Escola Municipal Selma Wallauer.

Nascido em doze de janeiro de 1962 e natural da Localidade de Santo Antônio de Castro interior de Carlos Barbosa, Paulo Zilio filho de Leonilda Zanuz e Quinto Zilio, casou-se com Rose Claer Zilio, com quem teve dois filhos Patrícia Elise e Rodrigo Elias.

A política, por muitos anos, fez parte da vida de Zilio. Com a confiança do povo Salvadorense, foi vereador por quatro legislaturas (1989/1992, 2001/2004, 2005/2008, 2009/2012). Na eleição de 2012, pelo partido PSDB e como vice-prefeito de Carla Specht, foi outra vez vitorioso e chegou ao Executivo Municipal.

O Zilio como era mais conhecido, sempre estava de bem com a vida. Seu legado foi marcante, sempre disposto a através de suas ações, ajudar ao próximo e através de sua doação e bondade contagiar as pessoas com seu amor e sua serenidade. Profissional da Educação exemplar e sempre lembrado com carinho por todos os alunos e colegas, Político honesto e participativo, um homem público por excelência.

Um grande Ser Humano, Pai, Amigo, Professor e Pessoa Pública, que deixa um belo legado aos seus. 

‘As sementes da vida precisam ser semeadas com paz e amor, e assim, poder gerar o alimento que precisamos para viver. Viver com alegria, coragem e determinação de seguir adiante. Viver o presente com sabedoria e plenitude para que o ontem seja um sonho de felicidade e cada manhã uma visão de esperança. ’

‘Enganasse àquele que diante da morte pensa que perdeu uma pessoa, devemos reflexionar o tempo que ganhamos esta pessoa em nossas vidas. ’

